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=I GIPUXICIPAL NQ 1.978, de 03 de Fevereiro de 1.989. 

- Institue o imposto sobre trans- 
missão " i n t e r  vivosft, a qualquer t í t u l o ,  
por a t o  oneroso, de bens inóveis e de / 
d i r e i t o s  reais sobre eles e dá outras / 
providencias, 

O Prefeito 8?unicipal de ~atuí, faço saber que a ~k 
ra Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

I l r t i g o  1s - O irnposto sobre a traasmissão "u i te r  vi- 

vos t t ,  a qualquer t i t u l o ,  por ato oneroso  de bens d v e i s  e de d i re i  

tos reais sobre eles tem como fato gerador :  

I - a transmissão de bem imóvel por natureza ou por,' 

acessão física; 

I1 - a t r a n s m i s s ã o  de direitos reais sobre bens i&-/ 

veis,  exceto os d i r e i t o s  r e a i s  de garantia; 

III - a cessão da d i r e i t o s  relativos à aquisição de -/ 
bens iaóveis. 

Artigo 20 - O f a t o  gerador deste Mposto ocorrerá  no 

território do municipio da situação do bem. 

A r t i g o  30 - O imposto i nc id i r á  especificamente sobre: 

1 - a conpra e venda; 
I1 - a dação em pagamento; 

111 - a permuta; 

IV - o mandato ern causa ou com poderes equi- 

valentes, para a transnissgo de bem &vel e reg 

pectivo substabelecinento, ressalv~do o caso de/ 

o inanàatário receber a escri tura definitiva do / 
inóve 1 ; 

'J - a arremataçãa, a adjudicação e a renição ; 

V I  - as d iv i sões  de patrimÔnio c o m  o u  psrtilha, ~UI;  

do for atribuído a um dos cônjuges, separado ou/ 

divorciado, v a l o r  d o s  bens imóveis a c m  da res- 
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V I 1  - as ãivisões para ext inção de condonfnio de bem/ 

-. h ó v e l ,  quando f o r  recebida por qualquer condÔ- 

nlno quota-parte mate r i a l  cujo v a l o r  seja m a i o r  

do que o de sua quota-parte idea1; 

VI11 - o usufruto,  a en f i t eu se  e a subenfiteuse; 

IX - as rendas expressamente cons t i t u ída s  sobre bem/ 

inóvel ;  

X - a cessão de d i r e i t o s  de arrenstante ou adjudica  

t a r i o ,  depois de assinado o auto de arrematação 

ou adjudicação ; 

XI - a cessão de d i r e i t o s  decorrentes de compromisso 

de compra e venda e de promessa de cessão; 

XII - a cessão de direitos de concessão r e a l  de uso; 

X I X I  - a cessão de d i r e i t o s  a usucapião; 

Xf7J - a cessão de d i r e i t o s  a usuilmttt; 
8 

XV - a c e s s o  de d i r e i t o s  a sucessão; 

3 1  - a cessão de b e n f e i t o r i a s  e canstruções e m  te r -  

no compromissado à venda ou a lhe io  ; 

XVII - a acessão f i s i c a  quando houver pagamento de in- 

denizaqão ; 

%VI11 - a cessão de direitos possessórios; 

XKX - a promessa de transmissão de propriedade, atra- 

vés de cornpromlsso devidamente qui tado ; 

2 Z  - a cons t i tu ição  de rendas sobre bens inÓveis; 

XXI - todos o s  demais a too  onerosos, t r a n s l a t i v o s  de/ 

bens b d v e i s ,  por natureza ou acessão física, e 

cons t i t u t i vos  de d i r e i t o s  r e a i s  sobre bens imó- 

v e i s  e demais cessões de d i r e i t o s  a e l e s  r e l e t &  

V O S 0  

Art igo 4 s  - O imposto &o incide sobre a transnic-/ 

são de bens imóveis ou d i r e i t o s  a eles r e l a t i v o s  quando: 

I - o adquirente for a ~ n i ã o ,  o s  Estados, o Distri- 

------- 

t o  Pde ra l ,  o s  ~ u n i c i ~ l o s  e-re_specti~as_antar-/ - - 
- - - - - - -  C q e a s  e f r iadack instikicias e mantidzs m7 n ! 
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Poder Ptblico parr. atendimento de sJas f ulalidades 

essenciais;  
-.. 

11- o adquirente f o r  entidade re l ig iosa  para atendimeg 

to  de suas finalidzdes essenciais; 

111- o adquirente f o r  p a r t i d o  p l f t i co ,  inclusive suas/ 

fundações, entida6e s s indicais  de trabalhadores, / 
ins t i tu ições  de educação e ass i s tênc ia  social sern/ 

f i n s  lucrat ivos  que preencham os requisitos do $72 

deste a r t i g o ,  para atendimento de suas finalidades 

essenciais; 

N- efetuada para b c o r p o r a ç ~ o  ao patrinÔaio de pessoa 

jurldica e m  realização de capi ta l ;  

V- decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extin- 

ção de pessoa juridica; 

VI- ef etuada a transferência de imóveis desapropriados 

para fins de reforma agrária; 

VII- o ben imóvel vol ta r  ao  dodn io  do aat igo p m p r i e t i  

r i o  por  força Oe retrovenda, retrocessão, pacto de 

melhor comprador ou condição resolutiva,  mas não / 
s e r á  res t i tu ido  o imposto que t i v e r  s i d o  pago pela 

trmsmissEo originária. 

$ lQ - Q Mposto &o incide sobre a transmissão aos / 
mesmos aiieua3i-tes dos bens e d i r e i t o s  adquiridos na f o m  do inciso 

iV deste ar t igo,  em decorrência da sua d e ~ i n c o r ~ o r a ç ã o  do patrimÔ-/ 

n i o  da pessoa juridica a que foram conferidos. 

2s - O disposto nos incisos  IV e V deste a r t igo  não . 
se ap l i ca  quando a pessoa jurfdica adquirente tenha c o ~ o  atividade 

preponderante a conpra e venda de bens imóveis ou d i re i tos ,  locação 

de bens inóveis ou arrendamento mercantil. 

5 3 9  - Considera-se caracterizada a atividade prepon- 

derante, referida no parágrafo an te r ior ,  quando mais de 5O$(cinqueg 

ta por cento) da r ece i t a  operacional da pessoa juridica adquirente, 

nos P(dois )Ahs  anter iores  e nos 2(dois) anos subsequentes aqui- 
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8 4P - Se a pessoa juridica adquirente i n i c i a r  mas 

atividades após a aquisição ou menos de 2(dois) anos antes dela,/ 

apurar-se-& ã preponderância referida nos parágraf o s anteriores ,/ 
levando-se em conta o s  3( t rês)  primeiros anos seguintes à data da 

aquisição. 

$ 59 - Verificada a prePonde&cia a que se referem 

os anteriores, tornar-se-á devido o imposto nos termos 

da lei vigente 8 data da aquisição e sobre o valor atualizado do/ 

bem d v e l  ou dos d i re i tos  sobre ele. 

$ 6 9 -  R& se considera preponderante a atividade / 
para os efe i tos  do $ 29 deste art igo,  quanão a transmissão de bens 

ou d i re i tos  f o r  realizada em conjunto com a da  totalidade do pa-/ 

trimÔnio da pessoa juridica srlienante . 
7 9  - A s  insti tuipões de educação e assis tência  

cial deverão obseivar os seguintes requisitos: 

I - não distribuirem qualquer parcela de seu pa t r i -  

mÔnio ou de suas rendas a tf-h.110 de lucro ou -/ 
participação no resultaao ; 

I1 - aplicarem integralmente no pais o s  aeus recur-/ 

sos na nanutençao e no desenvolvimento dos seus 

objetivos sociais;  

I11 - manterem escrituração de suas respectivas rece i  

tas e despesas e m  lkvros revestidos de formal i -  

dades capazes de assegurar perfeita exatidão. 

Artigo 59 - será devido novo imposto quarido as par- 

t e s  resolveren a retratação do contrato que já houver sido cele-/ 

brado c 

Artigo 60 - O contribuinte do Unposto 6 o adquiken- 

te  ou cessionário de bem irnóvel ou do d i re i to  a ele relativo. 

Artigo 79 - responsáveis solidsriamente pelo pa 

gmento do imposto devido: 

I - o t ransa ten te  e o cedente nas transmissões que 

C se ef etuarem sem o pagamento do imposto ; 
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I1 - os tabeliães, escrivães e denais seríentuários de 

ofício,  desde que o ato de transnissão tenha sido praticado por -/ 
e les  ou perãnte eles. 

Artigo 89 - A base de cálculo do imposto 6 o valor 

na1 dos bens ou d i re i tos  transmitidos: 

9 le - N ~ O  serão abatidas do va lo r  venal quaisquer d i  

vidas que onerem Q imóvel transmitido. 

Ó 29 - N a s  cessões de d i re i tos  aquisição, ser6 de- 

zido da base de cálculo o v a l o r  ainda não pago pelo cedeate. 

Artigo 90 - *ara efe i tos  de recolhbento do imposto,/ 

deverá ser  utilizado o v a l o r  constante do instrumento de transmis- 

são ou cessão. 

5, 1" ~reva lecerá  o valor v e W  do ~ Ó v e l  apurado no 

exercício, com base na Flernta Genérica de Valores do municipio, -/ 
quando o valor referido no "caput" f o r  inferior. 

5 29  - O valor slcançado na forna do parágrafo ante-/ 

rior deverá ser atualizado , periodicamente, pelo Executivo. 

$ 3 9 -  3n caso de inóvel rural, o s  valores referidos/ 

no "caputl' não poderão ser inferiores ao v a l o r  -diário d e v i d q  

t e  atualizado, aplicando-se, se f o r  o caso, o s  h d i c e s  o f ic ia i s  -/ 
aplicáveis à data do recolhimento do imposto. 

$ 4 9 -  lia arremtapão, na adjudicação e na remição de 

bens imóveis, a base de cálculo será o valor estabelecido pela avg 

liação ou o preço pago se, este f o r  maior. 

S 59 - Nos casos de divisão do patrlmÔnio comum, par- 

tilha ou extinção de condomhio, a base de cálculo será o valor da 

frsoão ideal superior à meapão parte ideal. 

$ 6- - =Ias rendas expressamente constituidas sobre -/ 
imóveis, usufruto, enfiteuse, subenfiteuse e na cessão de d i re i tos  

e acessão fisica, a base de c&lculo será o valor do negócio jur ídi  - 
CO. 

$ 7 9  - O valor &imo fixado para as transmissÕes refg  

r idas no anterior 6 o seguinte: 
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I - nas rendas expressanente constituidas sobre imó- 
veis, a base de cálculo se& o vâlor do negócio ou 3O$(trinta por/ 

cento) do valor venal do imóvel, se maior; -.. 
I1 - n o  usufruto e na cessão de seus direitos, a base 

de cálculo se& o valor do negócio jurídico ou 7O$(setenta por ceg 

to) do valor venal do imóvel, se maior; 

, 111 - na enfiteuse e subenfiteuse, a base de cálculo / 
será o valor do negócio jurídico ou 8@(oitenta por cento) do va-/ 

l a r  venal do G v e l ,  5e maior; 

IV - no caso de acessão física, será o valor da inde- 
* : . nizaçao; 

V - na concessão de direito real de uso, a base de / 
cálculo será  o valor do negócio juridico ou 4C$(quarenta por cento! 

do valor venal do imóvel, se maior. 

Artigo 10 - Para o cálculo do imposto serão aplica-/ 

das as seguintes d~cpotas: 

I - nas transmissões compreendidas no Sistema Finan- 
ceiro da ~abitação: 

a) s o b r e  o valor efetivamente financiado : O, 5$(neio/ 

por cento) ; 

b) sobre o v a l o r  restante t *(dois por cento) ; 

I1 - demais trançmissÕes: %(dois por cento); 

I11 - quaisquer outras transmissões: 4$(quatro por cen 

to} .  

A r t i g o  11 - O imposto ser6 pago antes da data do ato 

de lavratura do instrumento de transmissão dos bens ~ 6 v e i s  e di-// 

r e i t o s  a eles relativos. 

Parágrafo Único - Recolhido o kqosto, os a t o s  ou -/ 
contratos correspondentes devergo ser efetivados no prazo de 90 -/ 
(noventa) M a s ,  sob pena de caducidade do d o c m t a  de arrecadação. 

Artigo L2 - Ra arrenatação, ad judica~ão ou renição, o 
imposto s e r 6  pago dentro ae 30ftrinta) dias daqueles atos, antes / 
da assiaatura da respectiva cwta e mesmo que esta não seja e x t r a i  

da. 
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Artigo 13 - Nas transmissões decorrentes de termo e 

de sentenpa judicial, o imposto será  recolhido 30(trinta) d i a s  -/ 
após a data--da assinatura do termo ou do t r â n s i t o  em julgado da  / 
sentença. 

Ar t igo  1 4  - Nas promessas ou ccmpromíssos de compra 

e venda, & facultado efetuar-se o pagamento do imposto a qualquer 

tenqo, desde que dentro do prazo fixado para o pssgaslento do Preço 

do bem imóvel, 
9 1" Optando-se pela antecipaç%o a que se refere/  

e s t e  ar t igo,  tomar-se-á por base o valor do bem ~ Ó v e l  na data em 

que f o r  efetuada a antecipação, ficando o contribuinte exonerado/ 

do pagamento do imposto sobre o acréscimo do va lor  verif icado no/ 

momento da escr i tu ra  def in i t iva ,  

3 20 - Verificada a redução do valor,  não se r e s t i -  

tuirá a diferença do imposto correspondente. 

Artigo 15 - O imposto ser6 r e s t i tu ído  quando indevi 

d w n t e  recolhido ou quando não se e fe t iva r  o a to  ou contrato por 

força  do qual f o i  pago. 

Artigo 16 - O decreto regulamentar estabelecerá os/ 

prazos, os modelos de follm;rl&ios e outros documentos necessários 

f iscal ização e a o  pagaatento do imposto. 

A r t i g o  17 - Os s e r v e n t d r i o s  de jus t iça  &o prat icg 

rão quaisquer a t o s  a t inentes  a seu of ic io ,  nos instnunentos Fiibl& 

cos ou par t iculares  relacionados com a transmissão de bens imóveis 

ou de d i r e i  t o s  a e l e s    ela ti vos, senr a prova do pagamento do U-/ 

posto 

~ a r k r a f o  Único - Ehi qualquer caso de incidência se 

r6 o conhecimento obrigatoriamente t ranscr i to  na e sc r i tu ra  ou do- 

cumento. 

Artigo 18 - Os serven'nrários ae jus t iça  estão obri- 

gados a facatar  aos encarregados da f iscal ização municipal o e= 

me, em car tór io ,  dos l iv ros ,  autos e papéis que interessem arrg 

cadação do imposto, 

Artigo 19 - Os tabeliães estão obrigados a, no pra- 
zo*3Kp*inze)d ..................... 

ias dos  a tos  praticados, comunicar todos o s  -/ 
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afos transladativo s de domínio imobili&rio, identificando-se o ob jg 

t o  de tnuisaçk, nome das partes e de mais elementos necessários ao 

cadastro i m b i l i á r i o  municipal. 

Ar t igo  20 - &vendo a inobserv&cia do constante nos / 
a r t igos  17,1% e 19, o f ic ia rá  o ~ ~ i ~ ~ ~ i o  a o  ~ u í z  competente para o s  
devidos fins e ,  sem prejuízo as demais sanções l ega i s  cabíveis, -/ 
aplicar-se-á ao serventuário as penalidades constantes no ar t igo  22 

e seu primeiro, elevadas ao dobro nas reincidências. 

A r t i g o  21 - A f a l t a  de pagamento do imposto nos prazos 

fixados su je i t a rá  o contribuinte e o responsável: 

1 - à atualização do débito calculado mediante ai apl i -  

cação de h d i c e s  o f i c i a i s ;  

II - & multa de lO$(dez por cento) sobre o va lor  do dé- 
bito atualizado até 30 dias do vencímento ; 

111 - a mlta de E!@ (vinte por cento) sobre o va lor  do/ 

débito atualizado, a p a r t i r  do 319 d i a  do vencirne~ 

t o  ; 

I V  - à cobrança de juros moratórias razão de 1% ao -/ 
i. 

mes, incidente sobre o valor originário. 

k r t i g o  22 - A omissão ou inexatidão, fraudulenta, de / 
declarapão relativa a elementos que possam i n f l u i r  no cá2carlo do ig 

posto sujeitará o contribuinte à mlts de 50$(cinquenta por cento)/ 

sobre o valor  do imposto sonegado, devidamente atualizado. 

§ 1" - Igual multa será aplicada a qualquer pessoa que 

intervenha no negócio juridico ou que, por qualquer forma, contri-/ 

bua para a inexatidão ou omissão fraudulentas praticadas. 

$ 2s - Nos demais casos, aplicar-se-á a metade da ml- 

ta. 

Artigo 23- Sempre que sejam omissos ou não mereçam fé/ 

as declarações ou os esclarecimentos prestados ou o s  documentos ex- 

pedidos pelo sujeito passivo, ou pelo terceiro  legalmente obrigado, 

mediante processo regular, a -istração Pública poderá a rb i t r a r /  

o valor  referido no artigo 8 9 ,  

Larágrafo Único - ~ ã o  caberá arbitramento se o valor  / 
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vena l  do bem imóvel cons ta r  de aval iação c o n t r a d i t ó r i a  administra- 

tiva ou j u d i c i a l ,  

. . Artigo 24 - A planta ~ e n 6 . r i c a  de Valores cons tante  / 
do $ 19 do a r t i g o  9 0  deverá ser remetida aos c a r t ó r i o s  de Registro 

Imobi l i á r io  da Comarca, para o s  devidos fins. 

Artigo 25 - O Decreto que regulamentar esta L e i  deve 

r6 s e r  ed i t ado  no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de -/ 
sua publicação 

%tigo 26 - Esta Lei  e n t r a r á  en v i g o r  na data de  sua 

publicação, revogadas as dispos ições  em con t rá r io ,  

- 
P r e f e i t o  Kunicipal.- 

( Oficio nQ 020, da câmara Xunicipal de ~atuí. ) 

Publicado na Divisão de Expediente do ~ ) e ~ r t a m e n t o /  

de ~ d i t ~ l i s t r a ç ã o  da Prefeitura Eunicipal de ~atuí, na data supra e 

no ~ n t e g r a ç ã o  - O Jornal do Povo, edição no 588, de 26/02/89. 

Resp. p/ Divisão de Expediente, 

7?tu*a- 
= Naria Neide de P, Lisboa = 


